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             PORTARIA Nº3184, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 
 

DESIGNA SERVIDOR PARA 
FISCALIZAR CONTRATOS Nº 
166,168 E 171/2019 DO 
PREGÃO PRESENCIAL 
Nº076/2019 DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 
076/2019. 

 

          O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo art. 64, inciso XXI, da Lei 

Orgânica Municipal, atendendo o solicitado através do Mem. nº 

731/2019 - SECTUR, protocolizado sob o nº 528666, datado de 20 

de dezembro de 2019, 

 

  RESOLVE: 
 
  Art.1º-Fica designado o servidor JUAREZ FRIGÉRIO, 
matrícula nº076414, portador do CPF nº 479.449.277-49 

localizado na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para 

fiscalizar Contratos nº 166,168 e 171/2019 (Processos nº 
526897, de 21 de novembro de 2019, 527611, de 02 de dezembro de 
2019 e 528667, de 20 de dezembro de 2019) – Pregão Presencial 
nº 076/2019 – Ata de Registro de Preços nº 076/2019 – cujo 
objeto é referente à contratação de empresa para prestação de 

serviços em decoração natalina em ruas, avenidas, praças, 

rotatórias e outros logradouros públicos, através de locação 

com fornecimento de todo o material necessário, instalação, 

montagem/desmontagem e manutenção corretiva, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 

deste município, conforme abaixo discriminado: 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2019 
 
CONTRATO Nº              EMPRESA                          CNPJ        
166/2019 - REGINALDO PEREIRA LORENCINI ME – 10.673.605/0001-05 
168/2019 – REGINALDO PEREIRA LORENCINI ME – 10.673.605/0001-05 
171/2019 – REGINALDO PEREIRA LORENCINI ME – 10.673.605/0001-05 
 
         Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e revogam-se as disposições em contrário. 

          

      PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

         GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, aos 15 dias  do 
mês de janeiro de 2020. 

 

Mário Sérgio Lubiana 
Prefeito 


